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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026

PRocEsso N° 1773/2025
(AMPLA coNcoRRÊNc1A)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento da
infraestrutura de TI, incluindo os Serviços de Next Generation Firewall (NGFW),
manutenção corretiva e preventiva de servidores, gerenciamento eficiente da rede com e sem
fio, execução regular de backups com annazenamento de dados em nuvem, para atender às
demandas da Câmara Municipal de Carapicuíba, pelo período de 1 (um) ano, confonne
especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Desde a publicação deste edital até às 09h30
min do dia 30/04/2026 (horário de Brasília), pela INTERNET, por meio do sistema
eletrônico no portal: www.bll.org.br (Bolsa de Licitações do Brasil), opção "Licitações".

DATA DA sEssÃo 1>ÚBL1cAz Às 10 horas do dia 30/04/2026 (horário do Brasília). Esto
Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública pela INTERNET, por meio do sistema
eletrônico no portal: www.bll.org .br (Bolsa de Licitações do Brasil), opção "Licitações".

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO: O valor estimado para a
contratação é de R$ 511.205,15 (Quinhentos e onze mil, duzentos e cinco reais e quinze
centavos), e onerará a dotação orçamentária de n° 3.3.90.40.99 - Outros Serviços de TI e
Comunicação.

RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP): https://www.gov.br/pncgipt-br, no sítio oficial
do órgão promotor da licitação: www.camaracarapicuiba.s;¿gov.br/licitacoes e na
plataforma eletrônico do pregão: www.bll.org.br.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2026

PROCESSO N° 1773/2025

A Câmara Municipal de Carapicuíba por autorização do Senhor Presidente, Vereador
RONALDO DE SOUZA, mediante Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, indicado pela Portaria n°
68/2025, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos
termos da Lei n° 14.133/2021, da Lei Complementar n° 123/2006, do Ato da Mesa n° 07/2023
(disponível através do link: https://wWw.camaracarapicuiba.sggov.br/legislacao/atos/2) da
Câmara Municipal de Carapicuíba, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento da infraestrutura de
TI, incluindo os Serviços de Next Generation Firewall (NGFW), manutenção corretiva e
preventiva de servidores, gerenciamento eficiente da rede com e sem fio, execução regular de
backups com armazenamento de dados em nuvem, para atender às demandas da Câmara
Municipal de Carapicuíba, pelo período de 1 (um) ano, conforme especificações constantes no
Anexo I - Termo de Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo de atividade pertinente
ao obj eto da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem
previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil (www.bll.orgbr).

2.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará exclusivamente por meio do
sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, através de manifestação
de operador fonnalmente designado.

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de senha privativa.

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário O sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil ~ BLL ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2

Travessa Virgínio Pasini, 63 -Jardim São Pedro - Carapicuíba/SP - CEP 06320-000 - Telefone: 11 3536-88 



Câmara Mun1'c1pa1 de CarapÍcu1'ba
z-\_›:z.. . , ¬.

*;~-‹z`;=';_ _,
. zm Estado de Sãø PHUIO, no <f,;.‹.,;-.;.:.¡,.¢.1.__-_-,‹ -- «,-A .(I ;,L.¡.¿___›..

06° V'C^RAz=›|Cu1BPi asia

2.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, O
equivalente ao percentual por ela estabelecido sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com O regulamento
operacional da BLL (Bolsa de Licitações do Brasil).

2.6. O licitante se compromete a:

2.6.1. Responsabilizar-se, fonnalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros;

2.6.2. Acom anhar as O era ões do sistema eletrônico durante O rocesso licitatório,Ç
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservancia de
quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão;

2.6.3. Comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer O
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso;

2.7. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil”, utilizar O suporte técnico através do telefone (41) 3148-9870 / 3097-4600 / 3097-4611
Curitiba-PR ou através do e-mail: ggiitatoorgaosgwbll.org.br

2.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistema relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

2.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006.

2.11. Não poderão disputar esta licitação:

2.11.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexO(s);

2.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
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2.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a
ela necessários;

2.11.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.11.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenho função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até O terceiro
grau;

2.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.11.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.11.9. Agente público do órgão licitante nos termos do § 1° do art. 9° da Lei 14.133/2021;

2.11.10. Estrangeiras que não funcionem no país;

2.11.11. Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto finalidade ou objeto incompatível
com O objeto deste Edital;

2.11.12. Estejam sob falência decretada.

2.11 .13. Reunidas em consórcio.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encamiriharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou O percentual de desconto, conforme O critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e O horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4

Travessa Virgínio Pasini, 63 -Jardim São Pedro - Carapicuíba/SP - CEP 06320-000 - Telefone: 11 35 I -8850 \



.-,,,

Câmara Munícrpal de CarapÍcu1'ba
' -'= m '.«
, z» z, _ z

._ ,, ._ . z Estado de São Paulo~‹~ A .'.':'~f‹»` z¿"'-$,Úã1š"'¡p ----M
ao CAR/imcuifif* 9

3.3. No cadastramento da proposta inicial, deverá anexar no campo do sistema Declaração de
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme Anexo III.

3.4. Caso a participação de cooperativas não seja vedada, O licitante organizado dessa forma
deverá declarar, no ato do cadastro na platafomra, que cumpre os requisitos estabelecidos no
art. 16 da Lei n° 14.133. de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, quando sua participação não for vedada, deverá declarar, no ato do cadastro na
plataforma, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123. de
20%, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado O disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n° 14.133. de 2021.

3.5.1 No caso de item exclusivo ara artici a ão de microem resas e em resas de e uenoP
porte, a assinalação do campo “não” impedirá O prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá O efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 a 4.5 sujeitará O licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema durante a fase de recebimento de propostas.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, O licitante poderá parametrizar O
seu valor final mínimo ou O seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e
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3.10.2. Os lances devem ser efetuados pelos licitantes, respeitado O valor final mínimo, caso
estabelecido, e O intervalo de que trata O subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

3.1 1 .2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando
adotado O critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou O percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para O órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle extemo e intemo.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante O preenchimento, no sistema eletrônico
dos seguintes campos:

4.1.1. Valor mensal e valor total, observando O valor máximo estimado por item;

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

4.1.3. Quantidade conforme estipulado no Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam O licitante.

4.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos Operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do obj eto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo O direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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4.6. Se O regime tributário da empresa implicar O recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos 12 (doze) meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica Obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com O que dispõe O Termo de Referência, assumindo O
proponente O compromisso de executar O objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

4.11. Decorrido O prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.12. Caso O critério de julgamento seja O de maior desconto, O preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar Os preços máximos previstos no item.

4.13. Será desclassificada a proposta que identifique O licitante;

5. DAABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á por permissão do(a) Pregoeiro(a) em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste
Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for O caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão publica.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O(a) Pregoeiro(a)
e os licitantes.
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5.5. Iniciada a etapa competitiva, Os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.6. Critério de julgamento: menor preço global.

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global combinado com os preços unitários de cada
item.

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando O horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.9. O licitante somente poderá Oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior, conforme O caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
Oferta deverá ser de 1% (um por cento).

5.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15
(quinze) segundos após O registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.12. O procedimento seguirá de acordo com O modo de disputa adotado e indicado no
preâmbulo deste edital.

5.13. Será adotado para O envio de lances no pregão eletrônico O modo de disputa ABERTO,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e
valor consignados no registro de cada lance.

5.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

5.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata O subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.16. Não havendo novos lances na fomra estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e O sistema ordenará e divulgará Os lances confonne a ordem
final de classificação.

5.17. Serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
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5.18. Durante 0 transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.

5.19. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

5.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio
eletrônico do órgão promotor da licitação e do sistema do pregão.

5.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006.

5.22.l . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

5.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

5.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

5.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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5.23.l. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, 0 critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021, nesta ordem:

5.23.l.l. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.23.l.2. Na presente licitação NÃO serão aplicados os critérios de desempate previstos nos
incisos II, III e IV do art. 60 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista a ausência, no âmbito da
Administração Licitante, de registros cadastrais, regulamentos ou atos normativos que
infomiem ou disciplinem os métodos para aferição das hipóteses ali elencadas.

5.23.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §l° do art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

5.24. l. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes é anexado aos autos do
processo licitatório.

5.24.4. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que. no prazo de 2 (duas)
horas. envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada. se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.24.5. É facultado a0(à) Pregoeiro(a)_prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo inicial de 2 (duas) horas.

5.25. Será desclassificado o licitante que não enviar a proposta adequada dentro do prazo
estabelecido no item 5.24.4, ou na prorrogação deste prazo formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a), conforme item 5.24.5. Na sequência, o(a) Pregoeiro(a) solicitará o envio da
proposta adequada do licitante subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital.
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5.26. O licitante deverá ler atentamente as instruções do ANEXO II - Modelo de Proposta de
Picos deste Edital para preencher corretamente sua proposta adequada.

5.27. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

5.28. A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão por prazo a ser
infonnado no chat. Referido prazo não será superior a 48 horas e poderá ser prorrogado, a
critério do(a) Pregoeiro(a), confonne informação a ser consignada no chat.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponíveis em
(https://certidoes.cgu.gov.br/);

6.1.2. Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas Estado de São Paulo
(https://www.tce.sggov.br/pesquisa-relacao-apenados);

6.1.3. Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de
escravo, no site:
(https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Entrar?ReturnUrl=%2FCertidao%2FEmitir).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

6.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPS, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 3.5 deste Edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES n° 73. de 30 de setembro
de 2022.
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6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6. l. Contiver vícios insanáveis;

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pela
Administração, seja pelo critério menor preço global, seja pelo preço limite fixado para ofertas
em cada item do objeto da contratação;

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após
diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove:

6.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado;

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante.

6.9. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser
comprovada pela licitante quando da apresentação de sua proposta readequada.

6.10. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.
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6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Câmara Municipal de Carapicuíba, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação.

6.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

6.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133/2021, serão exigidos
os documentos previstos nos itens 10.2 a l0.2.1.4.3 do Termo de Referência - Anexo I deste
Edital.

7.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.3. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitaçao de
ambos os estabelecimentos.

7.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas
como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores a data de
apresentaçao das propostas.

7.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
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7.5.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo,
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores
de cada consorciado.

7.6.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% para 0 consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais.

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, em
publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório.

7.7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação e os produzidos com a utilização de
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente,
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio
de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

7.8. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63. I. da Lei n° 14.133/2021), confomre Anexo III.

7.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.
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7.12. Os documentos do licitante exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema,
em formato digital, NO PRAZO DE ATÉ 2 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, contado da solicitação do(a)
Pregoeiro(a).

7.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas do licitante mais bem classificado.

7.14. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei
n° 14.133/2021 e IN 73/2022. art. 39._§ 4° para:

7.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

7.l5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.l6.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de
licitação, de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição
preexistente, fica autorizado o(a) agente de contratação, pregoeiro(a) ou comissão de
contratação, conforme o caso, diligências necessárias a fim de complementar tais documentos,
não sendo tal providência considerada inclusão posterior de documentos.

7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado
e o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo
disposto no subitem 7.12.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será
obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Termo de
Referência, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.
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7.18. 1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou
positivas com efeito de negativas.

7.l8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento
licitatório.

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

7.20. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante
será habilitado e declarado vencedor do certame.

7.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da
ata e observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

8.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no razo de 10 dez
minutos, sob pena de preclusão;

8.2.2. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente
pelo sistema;

8.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo
sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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8.4. O recurso será dirigido ao Pregoeiro(a) ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida,
que poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de
Compras da Câmara Municipal de Carapicuíba, situado à Travessa Virgínio Pasini, n° 63 -
Jardim São Pedro - Carapicuíba/SP.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, o
licitante/contratado que:

9.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente ou não
entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;

9.1.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

9.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

9.1.4. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

9.1.5. Fraudar a licitação;

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

9.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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9.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.3. 1 . Advertência;

9.3.2. Multa de 0,5% a 30% (cinco décimos por cento a trinta por cento) sobre o valor estimado
da contratação;

9.3.3. Impedimento de licitar e de contratar, pelo prazo de até 03 (três) anos, nos termos do
artigo 156, inciso III, combinado com o § 4°. da Lei n° 14.133/2021;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos
e máximo de 06 (seis) anos, nos termos do artigo 156, inciso IV, combinado com o §i°,
da Lei Licitatória.

9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

9.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes e os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.7. As importâncias relativas às multas serão descontadas, sempre que possível, do pagamento
a que tiver direito a CONTRATADA, ou cobradas judicialmente, se for o caso.

9.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Anexo IV -
Minuta de Contrato.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por fonna eletrônica,
por meio de requerimento endereçado ao(à) Pregoeiro(a), através do próprio sistema eletrônico
do pregão, no site: www.bll.org.br ou pelo e-mail compras@camaracarapicuiba.sggovbr,
fazendo referência sempre a esta licitação.
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10.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio
eletrônico oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

l0.4.l. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

10.6. Decairá o direito de solicitar pedido de esclarecimento ou impugnar o Edital aquele que
não o fizer até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública do Pregão.

10.7. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de
outros setores da Câmara Municipal de Carapicuíba, a fim de subsidiar sua decisão.

10.8. A Cârriara Municipal de Carapicuíba não reconhecerá ou atenderá solicitações verbais.

ll. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo
de contrato, conforme minuta do Anexo IV.

11.1.l. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Tenno de Ciência
e de Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o
comprovante de cadastro no CadTCESP.

11.2. A licitante considerada vencedora será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento da notificação, assinar o termo de contrato, aceitar ou, no mesmo
prazo, retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
administração.

11.4. Na hipótese de não atendimento à convocação a que se refere o item 11.1 ou havendo
recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder à
adjudicação das demais licitantes, obedecida a ordem de classificação, conforme procedimento
descrito no art. 90,_§_§ 2° e 4°. da Lei n° 14.133/2021.
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11.5. Constam da Minuta de Contrato que compõe o Anexo IV, as condições e forma de
pagamento, prazos, condições e local de entrega, as sanções para o caso de inadimplemento e
as demais obrigações das partes, fazendo a mesma parte integrante deste Edital.

12. DAS i)isi>osiÇõi‹:s GERAIS
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterionnente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasilia - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Cârnara Municipal de Carapicuíba não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Câmara Municipal de Carapicuíba.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. A adjudicação e homologação deste Pregão compete à autoridade competente da Câmara
Municipal de Carapicuíba.

12.11. A autoridade competente da Câmara Municipal de Carapicuíba compete anular este
Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame
por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito
e fundamentado.
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12.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no sítio oficial do órgão promotor da licitação e na plataforma eletrônico do
pregão.

12.13. O foro da Comarca de Carapicuíba é o competente para dirimir quaisquer questões
judiciais advindas do presente Edital.

12.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

12.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.15.1. ANEXO I - Termo de Referência;

l2.15.2. ANEXO II - Modelo de Proposta;

12.15.3. ANEXO III- Modelo de Declaração Conjunta;

12.15.4. ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Carapicuíba, 14 de abril de 2026.

R O DE SOU “
resi ente da Câmara Municipal de Carapicuíba
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